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João Evonilson Alexandrino de Souza

Tauá, 74 de março de 2023.

ÉÀHÂnÀ HultlrctPÀL pE

TAUA

3i"À:ffi3§§,3rffimi lndica a Chefe do Poder Executivo Municipal
de Tauá, através da secretaria competente,
que seia feito o piçarramento das ruas do
Assentamento Monte Moriá, distrito de Barra
Nova, neste Município.

O Vereador signatário, fundamentada na legislação vigente e no Regimento
lnterno desta Casa INDICA a Sra. Prefeita Municipal de Tauá, através da
secretaria competente, que seja feito o piçarramento das ruas do
Assentamento Monte Moriá, distrito de Barra Nova, neste Município.

JUSTIFICATIVA

Se faz necessário o piçarramento devido o estado em que as ruas se encontra,
onde os moradores estão reclarnando.

Por ser uma medida de melhoria parâ a população, espera-se uma solução
justa.
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Plenário, 24 de março de 2023.


